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Municipal de Areia Branca
Praça da ConceiÇão, s/n

cGC 08.077.265/0001 -08

LEr Ns 796/90, de 20 de junho de 1.990

Institui a gratificação de produtividade atri-
buida aos funcionârios da fiscal rzaçáo que es-

pecifica e da outras providênci-as.

o pRtrFErrô r,Iu},rtcrpAL DE ARtrrA BRArrcA/F.I,t,

fAÇO SABER que a Câmara l,lunicipat de Areia Branca apro

vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e fica instituida a gra.tificação de produtivida-
de atribuida aos funcionários cla fiscaLtzaçáo municipal.

Parágrafo único Farão jús à gratificação cle proclutivi-
dade a que se refere este artigo, os seguintes funcionários:

I - Os ocupantes de cargos que estejani exercendo suas

funções na fiscali.zaçáo direta de estabelecimentosr

comerciais, industriais, de prestação de serviços e

outros correlatos e desde que sejam designados pelo

Secretário l.iunicipal de Finanças para o exercício I

permanente da referida atividade;
fI Os atuais funcionários Cresignados para os cargos de

Chefia dos Setores de [iscalização, de Cadastro Imo-

biliário e de Trj.butos Diversos, integrerntes do Orga

nogranla da Secretaria l,lunicipal de Finanças.

Art. 2e - A gratificação de produtlvidade terá limite r',rá

xirno cle L5Oi6 (cento e cinqüenta por cento), do vencimento básico

clo funcionário e o seu cálculo tomará por base o número cle pontos

atribuidos à razào cle Lr'c (num por cento) do sêu vêncimonto, para

cada ponto.
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Art. 5e 0 critério
à gratificação de produtiviciade

cretário Ih-rr-ricipal de Iinanças,
outros aspectos, a assiduidade,
nho indlviduarl do funcionário.

de junlro de 1 .99O

Parágrafo único Para cada período mcnsal o funcioná -
rio só terá direito a 150 (cento e cinqüenta) pontos, e, mesmo que

atinja valor <le pontos superior a esse limite, a parte excedente I

não será considerado, respeitando-se o limite estabeleciclo neste

parágrafo.

Art. 3s - A gratifÍcação de produtividade será atribuÍda
tenCo ern vista a inportâncj-a e complexidade clas funções e;lercj.das

pelo funcionário designado para o cumprimento das tarefas a seu

cargo.

Art. 4e Fica limitado em 12 (Coze) o número cie ocupan-

tes de cargos, eu€ no exercícÍo das atividades previstas no inciso
I do artigo Le, farão jús à gratificação c1e prociutiviclade.

para atribuição de pontos relativos
serão clefinidos erÍr Portaria c1o se-

levando erri consideração, entre
zelo pela coisa pública e clesempe-

Art. Ga - A gratificação de produtividade integra o cáI_
culo cios proventos de aposentadoria, após uin ano cle sua percepção

na atividade, no montante correspondente à média dos pon-bos obti
dos pelo aposentado nos seis nreses imediatar;rente anteriores à data
do requerirnento de aposenta<loria, quando voruntária, ou de imple
mento de idade, quando compulsória.

§ 1a Os funcionários que requeren aposentadoria ou fo-
rem aposentados contpulsoriamente até o clia 3l cle maio do correntet
exercício, terão seus peôveitos percebidos r-ro rnês anterior.$N
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§ Zq - A gratificação cle produtividade não será incorpo-
rada ao vencinento base para efeito de cáIculo ou percepção de

qualquer outra- vantagem.

Art. 7e - Pa.ra efeito de percepção da gratificação c1e

proclutivicla.cle , será consicieraclo como de efetivo exercício, pela
módia obtida nos ultimos seis rireses inreciiatzr,rente anteriores, o

afastanento en decorrência das }-ripóteses previstas.

Art. 8s Os funcionários gue fizerer;r jús à gratiflcação
cle plroclutiviclacie, terão teinpo integral cle trabalho corn Llma jornacla

r;rínirna de 40(quarer-rta) horas senranais.

Art. I s

dade ao funcionário
vantagen, por força
con outros órgãos,

cretário iiunicipal
Art. lOa

ca.ção.

Art. I1 a

llão será concedida a gratificação cle produtivi
que perceba qualquer tipo de grailficação ou

cle convênios ou qualquer outro ato celei:rados
podendo fazer opção eril pctição dlrigida ao Sc

de finanças.

- Esta Lei entra em vigor na clata de sua publi-

Revogan-se as clisposições cn contrário.

Palácio Coronel Fausto er:t Arcia Branca/Rll, 20 cle junho I

de I.99O.


